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Ref.: Processo Administrativo nº 07/2023, Processo Licitatório nº 04/2023, sob a modalidade/Nº/Ano: Pregão nº 

01/2023, cujo objeto é Registro de preço para eventual 

Mineral em Garrafões de 20L, em regime de comodato, e em garrafas de 500 ml, segundo abaixo descrito, para 

atender as necessidades da Prefeitura e Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência (ANEX

 

Recorrente: ARARIPE COMÉRCIO E SERVIÇOS

Recorrido: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

  

 

Trata-se de Recurso interposto pela empresa 

face de sua inabilitação por descumprimento d

 É o relatório. 

 

 Passo a decidir. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Em primeiro lugar, tem-se que o recurso 

respeitados os prazos previstos no Edital do certame 

 

 

2. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

 

2.1. DA HABILITAÇÃO - Qualificação Técnica

Aduz a recorrente que: 
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JULGAMENTO DE RECURSO 

Processo Administrativo nº 07/2023, Processo Licitatório nº 04/2023, sob a modalidade/Nº/Ano: Pregão nº 

Registro de preço para eventual contratação de empresa para o fornecimento de Água 

Mineral em Garrafões de 20L, em regime de comodato, e em garrafas de 500 ml, segundo abaixo descrito, para 

atender as necessidades da Prefeitura e Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência (ANEX

: ARARIPE COMÉRCIO E SERVIÇOS (CNPJ 39.441.689/0001-25) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ CPL

pela empresa ARARIPE COMÉRCIO E SERVIÇOS (CNPJ 39.441.689/0001

face de sua inabilitação por descumprimento das regras fixadas no edital no item 10.3.5 - Qualificação Técnica

o recurso apresentado pela empresa supracitada é TEMPESTIVO

respeitados os prazos previstos no Edital do certame . 

Qualificação Técnica 
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Processo Administrativo nº 07/2023, Processo Licitatório nº 04/2023, sob a modalidade/Nº/Ano: Pregão nº 

contratação de empresa para o fornecimento de Água 

Mineral em Garrafões de 20L, em regime de comodato, e em garrafas de 500 ml, segundo abaixo descrito, para 

atender as necessidades da Prefeitura e Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência (ANEXO I). 

/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ CPL 

(CNPJ 39.441.689/0001-25) em 

Qualificação Técnica 

é TEMPESTIVO, visto que foram 
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 Ocorre que esta Comissão solicitou parecer  ao edital antes de sua publicação à 
através do memorando 109/2023/CPL, como consta nos autos, sendo esse opinativo pela possibilidade de realização do 
certame como segue: 
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Ocorre que esta Comissão solicitou parecer  ao edital antes de sua publicação à 
através do memorando 109/2023/CPL, como consta nos autos, sendo esse opinativo pela possibilidade de realização do 
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Ocorre que esta Comissão solicitou parecer  ao edital antes de sua publicação à Procuradoria do Município 
através do memorando 109/2023/CPL, como consta nos autos, sendo esse opinativo pela possibilidade de realização do 
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Portanto o certame seguiu os tramites legais, cumpre lembrar que em virtude do Princípio
Funções, as exigências do item 10.3 do edital corresponde aos termos indicados no Termo de Referência em seu item 
21em obediência as normas legais vigentes bem como pela discricionaridade da autoridade superior;

Em seu art. 43, §3º, dispõe a Lei nº 8.666/1993
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que dev

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um 
poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando
excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela 
vantajosa para a Administração; 

Assim, foi solicitado parecer técnico às secretarias : de Administração e Finanças, para análise da
quanto a qualificação técnica e econômico
enviado link de documentação de habilitação de todas as empresas participantes conforme memorando como segue:
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Portanto o certame seguiu os tramites legais, cumpre lembrar que em virtude do Princípio
exigências do item 10.3 do edital corresponde aos termos indicados no Termo de Referência em seu item 

21em obediência as normas legais vigentes bem como pela discricionaridade da autoridade superior;

e a Lei nº 8.666/1993 ser “facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”;

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um 
dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando

excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais 

Assim, foi solicitado parecer técnico às secretarias : de Administração e Finanças, para análise da
quanto a qualificação técnica e econômico-finaceira, respectivamente, das empresas previamente vencedoras, sendo 
enviado link de documentação de habilitação de todas as empresas participantes conforme memorando como segue:
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Portanto o certame seguiu os tramites legais, cumpre lembrar que em virtude do Princípio da Segregação de 
exigências do item 10.3 do edital corresponde aos termos indicados no Termo de Referência em seu item 

21em obediência as normas legais vigentes bem como pela discricionaridade da autoridade superior; 

“facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

eria constar originariamente da proposta”; 

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um 
dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo 

eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais 

Assim, foi solicitado parecer técnico às secretarias : de Administração e Finanças, para análise da documentação 
finaceira, respectivamente, das empresas previamente vencedoras, sendo 

enviado link de documentação de habilitação de todas as empresas participantes conforme memorando como segue: 
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 Pelo que em resposta ao memorando 187/2023
DIRAD, informa ao pregoeiro que deva desclassificar a empresa previamente vencedora por não apresentar atestado de 
capacidade técnica vejamos: 
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Pelo que em resposta ao memorando 187/2023-CPL, a Secretaria de Administração com base no parecer técnico da 
DIRAD, informa ao pregoeiro que deva desclassificar a empresa previamente vencedora por não apresentar atestado de 
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CPL, a Secretaria de Administração com base no parecer técnico da 
DIRAD, informa ao pregoeiro que deva desclassificar a empresa previamente vencedora por não apresentar atestado de 
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Destarte, em virtude da primeira colocada não atender ao edital quanto à apresentação da documentação quanto ao 
atestado de capacidade técnica, este pregoeiro solicitou análise da documentação das demais classificadas, no intuito de 
que fosse encontrada empresa devidamente habilitada tecnicamente, conforme segue:  

 

 

 

De posse da resposta do memorando que solicitou análise das 
Pregoeiro anexou na plataforma do BNC onde se realizou esse Pregão, as respectivas 
resposta das análises técnicas, e tendo como resultado e marcando a data para manifestação de intenção de recurso
vejamos: 
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Destarte, em virtude da primeira colocada não atender ao edital quanto à apresentação da documentação quanto ao 
atestado de capacidade técnica, este pregoeiro solicitou análise da documentação das demais classificadas, no intuito de 

empresa devidamente habilitada tecnicamente, conforme segue:   

 

De posse da resposta do memorando que solicitou análise das demais classificadase com base na mesma o 
Pregoeiro anexou na plataforma do BNC onde se realizou esse Pregão, as respectivas comunicações de solicitação e 
resposta das análises técnicas, e tendo como resultado e marcando a data para manifestação de intenção de recurso
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Destarte, em virtude da primeira colocada não atender ao edital quanto à apresentação da documentação quanto ao 
atestado de capacidade técnica, este pregoeiro solicitou análise da documentação das demais classificadas, no intuito de 

demais classificadase com base na mesma o 
comunicações de solicitação e 

resposta das análises técnicas, e tendo como resultado e marcando a data para manifestação de intenção de recurso, 
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Ocorre que após manifestação de recurso na qual as empresas ARARIPE e M.M DISTRIBUIDORA, 
recurso, contra decisão do pregoeiro que sagrou vencedora a empresa M. EDUARDA GOMES, com base nos pareceres 
técnicos e ratificados pela autoridade superior competente, como se vê nas imagens acima;

Os recursos foram encaminhados a autoridade 
no qual optou, levando em consideração os princípios: Da Economia Processual, Isonomia. Bem como nos limites de sua 
discricionariedade administrativa, como segue a imagem:
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Ocorre que após manifestação de recurso na qual as empresas ARARIPE e M.M DISTRIBUIDORA, 
recurso, contra decisão do pregoeiro que sagrou vencedora a empresa M. EDUARDA GOMES, com base nos pareceres 
técnicos e ratificados pela autoridade superior competente, como se vê nas imagens acima; 

Os recursos foram encaminhados a autoridade superior competente para que decidisse, cujo esse passou a decidir, 
no qual optou, levando em consideração os princípios: Da Economia Processual, Isonomia. Bem como nos limites de sua 
discricionariedade administrativa, como segue a imagem: 
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Ocorre que após manifestação de recurso na qual as empresas ARARIPE e M.M DISTRIBUIDORA, interpuseram 
recurso, contra decisão do pregoeiro que sagrou vencedora a empresa M. EDUARDA GOMES, com base nos pareceres 

superior competente para que decidisse, cujo esse passou a decidir, 
no qual optou, levando em consideração os princípios: Da Economia Processual, Isonomia. Bem como nos limites de sua 
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Conforme determinação da autoridade competente no julgamento do recurso, foi dado prazo de 8 dias nos termos do 
§3º do art. 48 da Lei 8.66/1993. 
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terminação da autoridade competente no julgamento do recurso, foi dado prazo de 8 dias nos termos do 
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terminação da autoridade competente no julgamento do recurso, foi dado prazo de 8 dias nos termos do 
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Expirado o prazo para apresentação das documentações, foram encaminhadas para o setor técnico da Secretaria de 
administração a documentação das empresas que apresentaram as respectivas documentações através do memorando 
372/2023/CPL vejamos: 

 

 

Em resposta ao memorando supra da CPL, A Secretaria de Administração de posse do parecer técnico da DIRAD, e 
com base nesse a SECAD RATIFICA E DETERMINA,o prosseguimento do certame para abertura do prazo recursal do 
resultado do respectivo parecer vejamos:
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Expirado o prazo para apresentação das documentações, foram encaminhadas para o setor técnico da Secretaria de 
inistração a documentação das empresas que apresentaram as respectivas documentações através do memorando 

Em resposta ao memorando supra da CPL, A Secretaria de Administração de posse do parecer técnico da DIRAD, e 
a SECAD RATIFICA E DETERMINA,o prosseguimento do certame para abertura do prazo recursal do 

resultado do respectivo parecer vejamos: 
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Expirado o prazo para apresentação das documentações, foram encaminhadas para o setor técnico da Secretaria de 
inistração a documentação das empresas que apresentaram as respectivas documentações através do memorando 

 

Em resposta ao memorando supra da CPL, A Secretaria de Administração de posse do parecer técnico da DIRAD, e 
a SECAD RATIFICA E DETERMINA,o prosseguimento do certame para abertura do prazo recursal do 
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Importa esclarecer que a recorrente tanto na primeira oportunidade quanto na nova oportunidade que teve de 
apresentar as documentações conforme o edital, essa não o fez, e não só ela como outras também não apresentarm, 
conforme deixa claro nos pareceres técnicos acostados aos autos.

 Tanto é assim que a SECAD através da DIRAD em seu parecer demonstrou através de planilh
do edital pelas empresas. Vejamos a imagem:
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Importa esclarecer que a recorrente tanto na primeira oportunidade quanto na nova oportunidade que teve de 
r as documentações conforme o edital, essa não o fez, e não só ela como outras também não apresentarm, 

conforme deixa claro nos pareceres técnicos acostados aos autos. 

Tanto é assim que a SECAD através da DIRAD em seu parecer demonstrou através de planilh
do edital pelas empresas. Vejamos a imagem: 
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Importa esclarecer que a recorrente tanto na primeira oportunidade quanto na nova oportunidade que teve de 
r as documentações conforme o edital, essa não o fez, e não só ela como outras também não apresentarm, 

Tanto é assim que a SECAD através da DIRAD em seu parecer demonstrou através de planilha os itens atendidos 
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Como ficou demonstrado no parecer técnico  no qual a administração e com base nele ratificou o resultado que 
também foi seguido pelo Pregoeiro, a recorrente restou INABILITADA, pois e
apresentar as documentações conforme o edital, essa não o fez; 

De outra forma, compulsando os autos verificamos que houve um lapso temporal acima do desejado entre a 
solicitação do primeiro parecer técnico e sua res
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Como ficou demonstrado no parecer técnico  no qual a administração e com base nele ratificou o resultado que 
também foi seguido pelo Pregoeiro, a recorrente restou INABILITADA, pois em nenhuma das oportunidades que teve de 
apresentar as documentações conforme o edital, essa não o fez;  

De outra forma, compulsando os autos verificamos que houve um lapso temporal acima do desejado entre a 
solicitação do primeiro parecer técnico e sua respectiva resposta que ensejou a primeira fase recursal, vejamos:
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Como ficou demonstrado no parecer técnico  no qual a administração e com base nele ratificou o resultado que 
m nenhuma das oportunidades que teve de 

De outra forma, compulsando os autos verificamos que houve um lapso temporal acima do desejado entre a 
pectiva resposta que ensejou a primeira fase recursal, vejamos: 
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Ademais em virtude de algumas exigências técnicas trazidas no termo de referência que embora pertinentes e 
correspondentes ao objeto natural do certame, essas possam ter dificultado o inte
participarem do certame, e que tais exigências poderiam ser feitas no momento da contratação para execução e não como 
requisito de habilitação, haja vista, caber à Administração, portanto, em cada caso concreto, avaliar a real
exigir os documentos arrolados no art. 30 da Lei nº 8.666/93, inclusive no que diz respeito à capacidade 
técnica-operacional, e em que medida. 

O procedimento licitatório tem o escopo de garantir a todos os licitantes igualdade de condições 
escolha dos fornecedores para a prestação dos serviços, execução de obras e fornecimento de bens para a Administração 
Pública. 

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

Outrossim,  por entender que em virtude da modalidade escolhida para este certame, e em concordância com os 
argumentos trazidos pela recorrente de que foram acrescentados novos  documentos e
legal, para tal. E;  

Nesse estágio, há que se contextualizar a problemática da adequada interpretação do disposto no art. 43, §3º, da Lei 
nº 8.666/93, no tocante ao dogma segundo o qual, em nenhuma hipótese, seria permiti
licitatório, a juntada de documento posterior à entrega dos envelopes pertencentes aos licitantes;

Desse modo, foi fixado entendimento no Acórdão 1.211/2021 do TCU de que "
apenas venham a atestar condições pré
isonomia e igualdade entre os licitantes" (Acórdão 1.211/2021 do TCU).
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Ademais em virtude de algumas exigências técnicas trazidas no termo de referência que embora pertinentes e 
correspondentes ao objeto natural do certame, essas possam ter dificultado o interesse de mais interessados em 
participarem do certame, e que tais exigências poderiam ser feitas no momento da contratação para execução e não como 

caber à Administração, portanto, em cada caso concreto, avaliar a real
exigir os documentos arrolados no art. 30 da Lei nº 8.666/93, inclusive no que diz respeito à capacidade 

O procedimento licitatório tem o escopo de garantir a todos os licitantes igualdade de condições 
escolha dos fornecedores para a prestação dos serviços, execução de obras e fornecimento de bens para a Administração 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 
ultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
porção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

Outrossim,  por entender que em virtude da modalidade escolhida para este certame, e em concordância com os 
argumentos trazidos pela recorrente de que foram acrescentados novos  documentos e ou seja feitos sem encontrar base 

Nesse estágio, há que se contextualizar a problemática da adequada interpretação do disposto no art. 43, §3º, da Lei 
nº 8.666/93, no tocante ao dogma segundo o qual, em nenhuma hipótese, seria permitida, no âmbito de um procedimento 
licitatório, a juntada de documento posterior à entrega dos envelopes pertencentes aos licitantes;

Desse modo, foi fixado entendimento no Acórdão 1.211/2021 do TCU de que "admitir a juntada de documentos que 
atestar condições pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

" (Acórdão 1.211/2021 do TCU). 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 
10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 
LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. 
REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 
PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA 
IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 
SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas 
venham a atestar condição pré-existente à abertu
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes 
e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)
pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a su
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 
alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e 
no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi j
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Ademais em virtude de algumas exigências técnicas trazidas no termo de referência que embora pertinentes e 
resse de mais interessados em 

participarem do certame, e que tais exigências poderiam ser feitas no momento da contratação para execução e não como 
caber à Administração, portanto, em cada caso concreto, avaliar a real necessidade de 

exigir os documentos arrolados no art. 30 da Lei nº 8.666/93, inclusive no que diz respeito à capacidade 

O procedimento licitatório tem o escopo de garantir a todos os licitantes igualdade de condições na participação da 
escolha dos fornecedores para a prestação dos serviços, execução de obras e fornecimento de bens para a Administração 

operacional das licitantes, e desde que limitada, 
ultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 

Outrossim,  por entender que em virtude da modalidade escolhida para este certame, e em concordância com os 
ou seja feitos sem encontrar base 

Nesse estágio, há que se contextualizar a problemática da adequada interpretação do disposto no art. 43, §3º, da Lei 
da, no âmbito de um procedimento 

licitatório, a juntada de documento posterior à entrega dos envelopes pertencentes aos licitantes; 

admitir a juntada de documentos que 
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 
CONCESSÃO DE NOVA 

OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 
LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. 
REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 

AO JURISDICIONADO ACERCA DA 
IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 

Admitir a juntada de documentos que apenas 
existente à abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes 
e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 

sulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). O 
pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 
alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e 
no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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Salienta-se que a recorrente DESCUMPRIU a exigência do item 10.3.5 do edital, e na fase anterior não 
apresentou atestado de capacidade técnica válido e por isso restou INABILITADA, conforme os pareceres 
técnicos; 

DA DECISÃO 

Ante os argumentos aqui trazidos, a diligência, com base nos pareceres técnicos e em atendimento às normas 
estipuladas pela Lei Federal 10.520/2002 e 
PARCIAL  do recurso supra, para que seja o respectivo processo ANULADO OU REVO
INABILITAÇÃO, que teve por base os Pareceres técnicos em sede de diligência;

Pelo que, Sendo a decisão encaminhada à Autoridade Superior para apreciação e decisão definitiva/ 
Ratificação, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei Federal nº 8
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro
Plenário do TCU - Relator: Vital Walton Alencar Rodrigues.Data da Sessão: 
26/05/2021). 

se que a recorrente DESCUMPRIU a exigência do item 10.3.5 do edital, e na fase anterior não 
apresentou atestado de capacidade técnica válido e por isso restou INABILITADA, conforme os pareceres 

trazidos, a diligência, com base nos pareceres técnicos e em atendimento às normas 
10.520/2002 e  8.666/93 e Princípios da Administração, OPINO PELA 

do recurso supra, para que seja o respectivo processo ANULADO OU REVO
INABILITAÇÃO, que teve por base os Pareceres técnicos em sede de diligência; 

Sendo a decisão encaminhada à Autoridade Superior para apreciação e decisão definitiva/ 
Ratificação, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Camaragibe-PE, 7 de Junho de 2023. 

 

GIVANILDO MEDEIROS DO NASCIMENTO 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão 1.211/21 – 

Relator: Vital Walton Alencar Rodrigues.Data da Sessão: 

se que a recorrente DESCUMPRIU a exigência do item 10.3.5 do edital, e na fase anterior não 
apresentou atestado de capacidade técnica válido e por isso restou INABILITADA, conforme os pareceres 

trazidos, a diligência, com base nos pareceres técnicos e em atendimento às normas 
OPINO PELA PROCEDÊNCIA 

do recurso supra, para que seja o respectivo processo ANULADO OU REVOGADO e mantendo a 

Sendo a decisão encaminhada à Autoridade Superior para apreciação e decisão definitiva/ 
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